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CARLOS THADEU BENTIN MONTES DE LACERDA

CURRICULUM VITAE

CURITIBA

1987
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DADOS PESSOAIS

Nome: Carlos Thadeu Bentin Montes de Lacerda

Sexo: masculino

Filiação: Afonso Luiz de Lacerda e Maria de Lourdes Bentin de

Lacerda

Nascimento: 12.09.1953 - Assaí - PR

Nacionalidade: brasileira

Carteira de ident~dade: 950.093-6 - PR

CIC: 155735169-49

Carteira profissional: 94759 série 308

Título de eleitor: 44907706-04 - 4~ zona - 203~ seçao

Carteira de habilitação: 031222224

Registro profissional: CRC 12628 - PR

EXPERI~NCIA PROFISSIONAL

ADCOAS BOLETINS JURíDICOS - EDITORA ESPLANADA LTDA.

Abril 84

Representante da empresa acima para o Paranã. Sendo res-

ponsãvel pela comercialização e cobrança do Sistema de Infor-

mações Jurídicas e Empresariais - ADCOAS (boletins e serviço

de consultoria jurídica).

...._--j
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3

CDE-FAE.da

o sistema está patenteado em diversos países ereconhe-

cido por empresários, administradores e financistas, como de

grande utilidade na direção e recuperaçáo de empresas.

d) Professor substituto por um período (49 ano) na ca-

deira de Auditoria da Faculdade "De Plácido e Silva", no lugar

do professor Salomão V. Pamplona.

ASSOCEP - ASSOCIAÇÃO DE ORIENTAÇÃO ÀS COOPERATIVAS DO

ESTADO DO PARANÁ

Setembro 81

Escritório de Auditoria Independente, atendendo exclusi-

vamente às Cooperativas do Paraná.

Desenvolvi serviços de Auditoria Independente (avaliação

.~ de controles internos administrativos financeiros e contábeis

e auditoria de balanços) nas seguintes cooperativas:

- COCAP - Cooperativa Central Agropecuária do Paraná Ltda.

- OCEPAR - Organização das Cooperativas do Paraná

- LACTOCENTRAL - Cooperativa Central de Lacticínios do

Paraná - Produtos Batavo

- COPROCAF£ - Cooperativa dos Cafeicultores de Cornélio

Procópio Ltda.

- COAGRO - Cooperativa Agropecuária Capanema Ltda.

- COPACOL - Cooperativa Agrícola Consolata Ltda.

- COFENORPA - Cooperativa Regional Agrária de Cafeicul-

tores.

- Cooperativa Mista Agropecuária Witmarsum Ltda. - Produ-

tos Cancela.
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- Cooperativa Agropecuária Cafeicultores

JUSTUS AUDITORES INDEPENDENTES

Fevereiro 79

Escritório de Auditoria Independente atendendo empresas

privadas e estatais.

Entre os servi ços que desenvolvi de audi toria independente,
•

destacam-se os realizados nas seguintes empresas:

- Perdigão S/A - Videira-SC

- Com. e Ind. Saulle Pagnoncelli S/A - Herval d'Oeste-SC

- Metalúrgica Docol S/A - Joinvile-SC

- Joimetal - Metalúrgica Joinvile S/A - Joinvile-SC

- Metalúrgica Duque S/A ~ Joinvile-SC

- Santa Mônica Clube de Campo - Curitiba-PR

- Cia de Seguros Aliança Brasileira - Curitiba-PR

- Dimasa - Distribuidora de Mãquinas S/A - Guarapuava-PR

- Radipar S/A - Rádio Difusáo do Paraná Curitiba-PR

- Ceasa - Centrais de Abastecimento S/A - Curitiba-PR

- Banestado S/A - Crédito, Financiamento e Investimentos.

BOUCINHAS, CAMPOS E CLARO S/C

Julho 78

Escritório de Auditoria Independente, atendendo empresas

privadas e estatais.

Entre os serviços que desenvolvi de auditoria independen-

te, destacam-se os realizados nas seguintes empresas:

- Sanrig - Moinhos Riograndenses S/A - Porto Alegre-RS

- Banco do Estado do Rio Grande do Sul - Porto Alegre-RS
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Madepan S/A - Gravataí-RS

- Carbonífera Prospera S/A -

- Eletrosul - Centrais Elétricas do Sul do Brasil - Flo-

rianópolis-SC

- CELESC - Centrais Elétricas de Santa Catarina - Floria-

nópolis-SC

- IOESC-Imprensa Oficial do Estado de Santa Catarina -

Florianópolis-SC

- Com. e Ind.Saulle Pagnoncelli.S/A - Herval d'Oeste-SC

- COCAMAR - Cooperativa de Cafeicultores de Maringá-PR

- C.R. Almeida S/A - Curitiba-PR

- Madeirit S/A - Guarapuava-PR

- EBEC - Empresa Brasilei~a de Engenharia Civil S/A -

Curitiba-PR

- Grupo Arthur Lundgren - Lojas Muricy - Curitiba-PR

SECRETARIA DO ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PARANÁ

Departamento de Ensino Agrícola

1974 a 1977

Departamento relacionado com o ensino técnico agrícola no

Paraná e que coordena as atividades dos colégios agrícolas nos

setores de aprendizado profissionalizante e obtençáo de recur-

sos próprios através da comercializaçáo dos produtos agropecuá-

rios oriundos destes estabelecimentos.

Desenvolvi serviços de auditoria interna nos colégios a-
grícolas do Paraná como Supervisor Contábil dos mesmos.

Supervisão nas áreas de Caixa/Bancos, Almoxarifado, Esto-

ques, Fornecedores/Compras, Contas a Receber/Vendas.
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CONSTRUTORA MENEGHETTI LTDA.

1967 a 1974

Empresa de medio porte, atuando na area de construção

civil, estabelecida em Curitiba-PRo

Iniciei minha vida profissional nesta empresa corno Auxi-

liar de Contabilidade.

Fui responsável pelo setor de Pessoal.

Fui procurador da empresa, junto a repartições públicas,

Sindicatos, Ministério do Trabalho.

Implantei Contabilidade/Folha de Pagamento em máquinas

eletrõnicas.

Reestruturei Plano de Contas.

Elaborei balancetes, balanços e declarações de imposto

de renda - pessoa jurídica e física (dos sócios).

REFER~NCIAS

ANTONIO CARLOS PEDROSO SIQUEIRA

Diretor Regional de Boucinhas, Campos e Claro S/C

Fone: (041) 242-4342

2 SALOMÃO VIEIRA PAMPLONA

Sócio da Consult - Assessoria e Auditoria Independente S/C

Fone: (041) 253-5311

3 ELOI TAMBOSI - Advogado

Fone: (041) 224-7339
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-

4 VALDORI DE SÁ - Contador

Fone: (041) 224-4622

5 OSVALDO DORIA

Diretor da Faculdade Católica de Administração e Economia-FAE

Diretor do Centro de Desenvolvimento Empresarial CDE da FAE

Fone: (041) 233-4222

6 ANTONIO BARBOSA LEME

Vice-Diretor do Centro de Desenvolvimento Empresarial CDE/FAE

Ex-Presidente do Conselho Regional de Técnicos em Adminis-

tração - CRTA

Fone: (041) 233-4222

L_

7 LADISLAU ZAVADIL

Diretor do Bamerindus

Forte: (041) 224-5655

8 ITAGUARACY S. MACHADO

Contador - BADEP

Fone: (041) 224-9711
i

'.C:::

, - ~:
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JUNTADA

AOSL2é£ ' , O J!",;.~e'J,.~
Junto a' ~~ '/~_'~~

que adian c., .c .", " ' '"~,,lavro este termo.
~r

.,
••

\~
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•./.'
CLINIO L. L. LYRA

ADVOGADO

Ex.mo Sr. Dr. Juiz
de Rio Branco do

de
Sul

I

Direito da Vara Cível

140/87

l
'z~

-..

MADEIREIRA PILAR LTDA,
nos autos de sua concordata preventiva, vem a

V. Exa. para, atendendo ao r. despacho de fls. 275, dizer o
seguinte:

I - QUANTO Á PETIÇAo DE FLS. 242 a 250, de AR-
GEMIRO GOMES.
L
PRELnUNARMENTE ,

.:o pedido de exclusão de crédito deve ser au tuado em se
v

parado, devendo o interessado pagar as taxas de lei.O
A autuação em apartado visa a desembaraçar o processo /

principal (autos da concordata),# o pagamento das taxas é imposição le-
gal, condição "sine qua non" ~a o pra;seguimento do processo e exarredo
pedido.

2.
PRELIMINARMENTE, ainda,
a illpugnaçãoestá fora do prazo.
Dispõe o art. 173, do DL 7661/45 que, se não houver impug-

...".nação no prfazo de 20 (vinte) dias da publicação do edital, considera-se in
cluído o crédito não-:inpugnadono quadro geral de credores.

O edital é de 26.5.87, e o pedido foi protocolado em 16.6.
87 - um dia depois do prazo legal.

Assim, o pedido está fora do prazo, não podendo ser aco-
lhido na concordata .:.devendo o autor ser rerretidoàs vias ordinárias.

3. ID MÉRITO,
o crédito impugnado está contabilizado como da concordatá-

ria - e a garantia pessoal dada pelo sócio DINARTE não é suficiente para /

l, _
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-r-------------------------------- -----

•

CLINIO L. L. LYRA
ADVOGADO

DE~caracterizar o crédito comoquirografário.

Especialmente, considerando-se que o autor perdeu o pra-

zo para, validarnent»te, imE:mgnarsua inclusão no qu,adro de credores da

concordatária.

Por isso, o pedido improcede, devendo manter-se o crédito

corro quirografário, e da concordata.

II - QUANrOÁ PEI:IÇÃODEFIS.

, SOBRINHOI .
267/270,.pe PEDRO'I'ONIOID

\4. ./
/ "'Reclama, inicialmente"o credor PEDRO''lDNIOIDSBRQ,de "de-

. ,i .. ~';
contábil" da concordatária, conclusão a que chega referindo-se ao

, ,•..•. :-. _.sacerto
balanço geral, encerrado em 31.12.1986.

-
EvIDENI'EMENI'E,sendo a empresa umorganismo vivo, sofre mu

tações à rredida emque passam os dias, e vai realizando-se o seu objeto soc-

cial.
O balanço é de 31.12.86 e a concordata é de maio de 1987 -

dado suficiente para evidenciar que os dados daquele balanço foram alterados
pela manutenção viva dos negócios da empresa, ora concordabária.

se o reclamante fosse u m pouco mais paciente, analisasria
, "

commais cuidado os elvementos dos autos - e evitaria observa~s anacrôni

cas ...

Assim, nao há falar-se emqualquer desacerto contábil,pois

a concordata foi requerida apÓs o encerrarrento do rrês de abril de 1987,qua-/

tro meses apÓs o balanço geral objeto da reclamação do credor.

5.
Quanto à pretensão de indicar "assistente técnico" para a-

canpanhar o perito contador indicado pelo Comissário - a pretensão é extra-

vagante, não contemplada ~a LF.
semdúvida o credor pode examinar os livros e documentos

da concordatária (LF, art. 172), mas tal não implica emdireito de indicar

"assistente técnico", figura estranha à concordata.

6.
Ao reclamar a entrega dos livros obrigatórios, o autor

está, realmente, distraído, passando-lhe despercebido o ato informado pe-

los autos - fls. 266~
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r~
,

'J' •
CLINIO L. L. LVII A

&.T>VOGA.HO

7.
O interessado o que pretende, na verdade, é tumultuar

o procedimento, tendo comoumdos objetivos, o de esconder a verdadei-

ra origem do seu crédito - a prática de violenta agiotagem con-
tra a concordatária, da qual cobrou juros médios acima de

A30% (trinta por cento) ao mes.

8.
Não cabe à Concordatária fazer a defesa do Co-

, .
missário mas, evidentemente, a invectiva de Pedr;''DlbnioloSobQco~
tra o ITesnocarece de fundarrento, já foi rebatida pelo'ilustre comissá-

rio (fls. 273), demonstra falta de bam-senso~ deslealdade processual,po-
dendo incluir-se entre os atos de má-fé praticados peias partres (CPC,art.
16, 17 e 18:)

Norelacionarrento can a Concordatária, o sr. Comissá-,
rio tem sido presta~ivo, e tem colaborado, quanto possível, can o desen-

volvimento dos negócios da concordatária - o que beneficia a todos os cre
dores, indistintamente.

- *
À vista do exposto, espera que V.Exa. indefira os pedi-

dos de ambosos credores, em toda a sua extensão.

Rio Brán~ do Sul, 4 - 8 - 1987

~~b!
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CLINIO L. L. LYRA
ADVOGADO

"

Ex.ITO Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarcade RIOBRANCODOSUL

140/87

1

\

MADEIREIRA P ILAR L'IDA,

f ".;. I
~
'J

I

L

nos autos de sua Concordata Preventiva,

vema V. Exa. para requerer a juntada de:

1 )

balanço especial, levantado emabril de 1987, nao
juntado anterionrente por sirTples lapso;

2)
balancete relativo a julhO de 1987.

P. Deferirrento, em 6 - 8 - 1987(I

,_~ .;~v~ado._.~,
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I

,

M~DEIREIR~ PIL~R LTD~

Rua Justos Manfron No. 520

PREST~C~O DE CONT~ DE JULHO DE 1987

Rlmirante Tamandare - ~r

810.00

592.06

350.00

20.388.07

39.786.83

353.625.00

H 1ST O R I C O

Mater-ia F'}"'iola•.... U li 11 •• 11 •• u •••••••••• 11 •••••••••••• I

c/ManLttenc:ao •................ 11 •••••••••••••• 11 •••• li 11 •• u I

t:lglla •................ li u" ••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••• 11 •• '!' I
IAssessoria Florestal ....•.........•.........•. 1

I
Folha ele F'aganlento .. U li •••••• lO •• li •••• li •••••••••••••••••••• oi •••••• li I

IHonorarios Contabeis •..••..••.••.. uu •••••••••• 1

Compl'a de

Desp.sas

L.uz e

D E BIT O IC R E D I T O
(saida) I (entrada)

I I 1---------------------------------------------1-------------- --------------1
Vendas no Periodo~ •••••••••• u •••••••••••••••• 1 271645~00 I

I
I
1

1
I
I
I
I
I
1

I
1
I
I
1

I
I

Dinarte Jose Benato s/emprestimo ••••.••.••.•• 1 410.000.00 I
1 1
I 1
I I
I I I---------------------------------------------1--------------1--------------1

Sub Total .......••••..... I 432.875.67 I 437.645.00 I
Saldo em caixa .....•••••. 1 4.769.33 1 11--------------1--------------1
Total G.ral ••..•.••....•. I 437.645.00 1 437.645.00 I

1

Imposto" e Taxas ••••.•....•..•••••••...•..••• 1
I

~xas c/Telefone .••••••......•••.....•....•.• I

I

Declaro que o presente balancete de prestacao de contas. e a expressa0

da verdade.

CU1'itiba.

/~~
'Z::7NUo Sérgio Silvério

Téclllco Ccnt6bil - , P.C 678
CPF 015900499.34

05 de Rgosto d. 1987
I •

lU •
IS. • AlMIRANTETAMAIIDill •••
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Rio Branco do
Sul

Proc. nQ 140/B7

o COMISSÁRIO da CONCORDATA PREVENTIVA DE MADEi-
REIRQ PÍLAR 1!Qa, nos autos 14U/B7 da respectiva

concordata, vem a Vossa Excelência para informar o que segue:
1) conquanto o Quadro Geral de Credores devesse

ser publicado após o julgamento das impugnações. pendentes, o
Comissário fez publicar o Quadro Geral dos Credores consoante
se apresenta atualmente a situação da Concordata,podendo esse
Quadro ser retificado ou ratificado oportunamente - e com es-
ta medida, dá aos credores ci~ncia do estágio atual do proce~. .sarnento dos credItos. DJ de 5.8.1987.

2) Ao mesmo tempo em que junta o laudo elabora-
do pelo perito indicado e tompromissado nos autos, vem ofere-
cer ~ consideração de Vossa Excelência o seu RELAT6RIO, para
atender ao que dispõe a lei (LF, art. 169-X, a e £):

ART. 169-X,a: ESTADO ECONÔMICO.
O "estado econ~mico" do devedor ~ relativamen

te bom.
A Concordatária tem meios (mat~ria prima trans

Formável ou industrializável a curto prazo) para suprir recur-=
sos para o pagamento dos credores da Concordata.

Tal depende, não obstante, de uma retomada das
atividades econ~micas em geral; e do crescimento da demanda do
mercado.

A situação atual é de razoável retração do mer
cad~consumidor, com sens{vel queda nas vendas e, conseqUenteme~
te, no faturamento global da Concordatária - que, não obstante,
vem estocando matéria prima para o mercad~consumidor, estando = .
prepa rada para atender a um crescimento da demanda interna. /'

A situação por que passa a Concordatária é aná-
loga àquela por que passam outras empresas do ramo, quanto à de-
manda dos seus produtos.
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Art. 169-X,a: RAZÕES
PEDIDO

O

A Concordatária justifica o seu pedido a-
legando que, tendo em mira ampliar suas atividades, passou
a tomar capitais de terceiros, na esperança de que o merca
do continuaria consumidor dos seus produtos. Alega que os
juros desses capitais de terceiros foram crescendo muito,e
"a cada elevaçio das taxas do mercado regular, elevavam-se,
também, as taxas dos cedentes privados" (fls. 4) E continua:
"Esta ciranda travou a atividade industrial da requerente -
voltada exclusivamente para o pagamento de juros dos empré~
timos, sem qualquer perspectiva de solução a curto prazo,em
virtude, principalmente, agora, da crise em que se debate a
construção civil, com reflexos imediatos sobre a ind~stria
madeireira" (fls. 4). /

Analisando os dados contábeis dipon{veis,/
constata-se essa realidade - em confronto com a realidade
do mercado consumidor, quanto aos produtos das ind~strias
madeireiras.

Verifica-se, pelos dados contábeiS, que
os entrega dores de capitais pare a Concordatária cobravam
taxas de juros superiores, em média, a ~O% (trinta por cen
to) ao mês - fato que, evidentemente, sacrificou os objeti
vos da empresa.

Assim, pode-se concluir que as raz;es que
justificaram o pedido de concordata sio verdadeiras.

Art. 169,X,a: CORRESPONDlNCIA ENTRE O ATl
VO E O PASSIVO (LF, art.158,
n. lI).

/' Consoante se depreende dos dados contábeis
dispon!veis, o ativo da Concordatária corresponde a mais de
50% do seu passivo quirografário.

Art. l69,X,a: GARANTIAS OFERECIDAS.

/
' A inicial nio menciona garantias. Mas
se presumir que o patrimônio da empresa responde pelas
gações assumidas com os credores.

deve-
obri-

Art. 169,X,a: PROBABILIDADESPUE TEM O DEVE-
DOR DE CUMPRIR A CONCORDATA.

Diz a devedora, na inicial, que tem .condi-
ções ideais para~ cumprimento da concordata" (fls. 4).

Se for levada emronta a correspondência en-

J
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~a~
tre o ativo e o passivo, o estoque de mater~ imas indus-
trializáveis, a circunstância de as dividas vencerem apenas

~juros de 1% (um por cento) ao mes - a devedora tem condições
de cumprir a concordata, dependendo da reativação das ativi-
dades econômicas em geral e, principalmente, da construção ci
vil, ramo ao qual se destina praticamente a totalidade da pr£- ,duçao da concordataria.

Art. 169.X-b: PROCEDIMENTO DO DEVEDOR ANTES
E DEPOIS DO PEDIDO DA CONCOR-
DA TA.

O procedimento do devedor antes do pedido
da Concordata, a julgar pelos dados contábeis, mostra-se confu
so, diante do grande volume de dIvidas, crescendo a taxas men-
sais insuportáveis, pelos altos encargos cobrados dos emprest~
dores de capital.

A análise contábil não aponta atos revogá-
veis em caso de falênCia, nem atos que P9ssam constituir crime
fa I im en ta r •

Após o pedido de Concordata, este Comissá-
rio vem acompanhando de perto a atividade do devedor, que tem =
sido pautada pelas normas praticadas no comércio e na indústria,
não havendo procedimento que possa enquadrar-se em qualquer ilI
cito civil ou criminal.

*
3) Em conclusão: este Comissário~e põe a dispo-

siçao de Vossa Excel~ncia para quaisquer esclarecimentos neces-. .sarJ.os.

Rio Branco do Sul, 6 de agosto de
1987

o,.
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IIIcndl'l tni ••.l.'ll r:'~lm;d'l um (O)) ."" Ir (,~,l,,',~u.totêlflim ,••• Q.••••' .••
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po!'\itivu: pelo e:q.r09to C por tudo n ,"<:11'1 qWJ du~ iJutl' , f:'.,r';.

to, julgo 'pruccd"'n' I' ,~'" {J..Jrl.u 3 rll.l,,'lnclól ri,' r\3.Q1/fJil,
cun'Jcnat o dunun.,t'ldO :lo~o:J (dit~on J"'r:intfl rnrt"ir", j;
qunl1riu!ldo, nas pun.,:::; eln "tligo 111 "C3(JUt" uo C.r'. fll

EOITAl DL lNTlHAÇ~O 00 R(U JOS( (Oll5UN
JACINTO FERREIRA. br~nl1elro. naltrlro. l,.\rr~rlor.n~tur~l -
de rlocps ••rC •• fllhl) do RogHr.l"no Jl•cint.t1 r'_'TT"Oil0 o rlvl -

co r'l'lri<J rerrail'O, P1tuolmcnto 1"'1Illu'.;"r l"t.,:rtu e n;'ia 5"bldo.

O Oout.or João rllll\cl'<co r"luiff>oto, Juiz-

dt, Dl,ril.n du"'l.;, r.n••",rca du 5unla I .IU"] ti" '\lHí, r,;I'l.-j'1 du

"'ar~fl;j, "l' rOI'IlI;.L d..J lei, ~tc •••

F.t, Co$Illlo,oo. - P.l11llS------------
C= .GII ""' _ !IIcIboldo !Tal

11!1ca18 d" lBzeD' ':'U 10
bens ac1ma em)G /87. pelo Oficial de J~at1ça S1rley batista. num
total de O' "!O.OOO.OO (cento e vinte mil cruzados). NÃO SSHDO in-
CON'tRADO p ..J~1i' OS EUCP1.lJX)S ÁClololA.. COI;SIDERAlt-SB-.O Hl'tI.i.:A-

DOS P4lU TODOS OS ATOS OlU DIl8IGNAllOS. E P4lU QUE CiliGUil AO oOlUlBCl
"'NTO DOS INUllllSs.u>oS • NINGUtu POSSA J.J..iGAR IGNOR1NC1A, ;...lJ'OOU q
PIlDIR 1ST' IlDlTAL lCüO • U1UDO NA FO~ DJ. L:iI. Do_

a 118 Rol:'nd1a. li'atado do Paran&._
do ano de m11 novecentos e -
Baptista) Pune. Juramentado,

o

Tol.r CS:

1.52'.870.00
624.450,00

1.100.000,00

Tol.r C~

1.900,000,00
617.800,00
UO.OOO,OO

1.923.000,00
196.000,00
488.000,00
48~OOOtOO
250.000,00
148.900,00
410.000.00
319.500,00
64.895,00
46.000,00

140.000,00
390.000,00
43.647,00
60.000.00

120.000,00
108.000,00
187.038,20

3.795.800,00
358.670,00

"''''.,.•.,..,~..•....
ZINHA P A

SOm: DOS ClIEIlOllESl

Bil:aao BN4•• co 4. InTMt1JleD:to 5•.1.
BN1Co3raaUe1ro 4. Deseonto 5 •.1.
(autos Jl~ 203/87). Valor Total •••
Po4ro Tom.l. SObr1Jlho
.£rg.m.ro, GoIIes

1I0lO DOS CllJ:IlOUS'

lAdo l' •••••oira 111~-""
Adair lbIIfron
ADtoA1o Co.ta
•••••toDi.lIaraD1to
•••••toD1. Lera
JOão Carla. Ch1qu1a
Serse11Da Stre••er
Pedro 1lart1Dho strneer
1lOCer1.Utre40 !ri_
Utertr ,llTia
J•• é ()4j..D1r CroYoloro
_ •• IIorU.
JW.t•••Consolos_to
l'orat1 COlII• ~pOrt.
1101•••• lAdo DolJIa
a.t1tioa UD1ÃO 4. Ibtorel
Victor .A1.••• 1
Pedrostreuer
orlllD4o 1)1•• uaehado
Roura Com.A. 1Ia4. L't4a.
J•• é Zl.D1Tol Cootro
•••.•01. llort.l1

lI) ':eréUto. nio ~ •• (art. 173

QUADIIO Gl!lUL DOS ClIEIlOIIlCl llL CllllCORllLU PKlVRlfIT.l llL

JIAIlllIRl'I'" PILAll LTDJ.

part ir da audiência supra designada. prpp.U~i'-se-ão aceitol!
::omo verdadelcoS ato fatos alegados pelo la)\ pr€'ntf'. - -

Dado e pas:õado nesta cidade de p:lI:aquar E~tauo da paraná ;-------,

40S viote e sete d 1d:'" do mês de ••. ) \ /..---4q ano de

hum ml.l novecento3 ~ oltEo'nta Eu, J
(Joà.o V:l.ceut.e Santdfla de OllV ir •.•.), E

(l\and~1 dat11oljl.dtau: e SUbSCl" lIi. C__ .,/

T. 061llIo-. - p .O~•••

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
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,., 1:Q'.~.'J42. do cortóric de Regilltro
~I ~'r,,10,ll1o~1 e~ liUtr<:HlExeC'J(,:;esl

CUBlTIBA. 4'.FEJBA. 5/08/1987

C oade_

!DITAL J)ll PRAÇA S INU'1AÇ10 IlOS BIlNS ~JroIIORAIlOS A ALAOR DA OOOU

FOftll'S • GlLllSRTO OOSTA lOl/l:IlS.
O .DOUTOR RUb.iUS BITTBtfCOURT. ~. Juiz
~. D1reito dee1gnmdo. da Vara C!vel.
do CQ:l,naroode Ro.L~nd1a. latado do P!,
r8ilá, os tQrm::l da-le1, etc •••

rAZ SABER ao!'!que o pro!ll4ente Id1tal virem ou dele cOTlMc1mento ti"'!.
rem. tixped1do n08 .lU.t08 oQ04)/87 I da C.lRT" },H~J.T6Rlj" oriunda do -
JUIZO DI' DIB.ZITO DA 'UÜ CIViL DA CC1,;ARC.l DE Du.4JltINA-SF. r ertra!da
dos Autos n~238/85, de KXEéuçÃo FISC~r movida ~e13F.ZSN~A DO EST!
00 D8 sIo P.lUloO oonira CICAP CO••.tRCIO li InD'OSTRIA DE OU£ .DO PAfW(i

LTD.&. S/OU. hO<Jve por bel! UI d.oignar l' a • C J. para o lla 19 de B!
ternura do .1..:;187, ~9 10s]O hO:t'aB, obsenando-se lances superi.ores ~
.V811a~:Ot e 0;0 nav8naO licitentes, P liJ. ç A para o dia 1, de 9__
'awbro de 1.787. ~g lOr30 hOras, pelo ma10r lanoe. pelo »or~e~ro
que eBt1ver de p18ntão~detronte ao EdifíciO do F&ru~ locel. l AV8n~
da Presidente Bernardeê. 723. ou.Jos ben::!3;0 0:0 Reguinte~: -t),;6v:n-
'Parte ideal q,ue oa u:ecutado8 possuem 'lobre a data dll terras sob n

lJ

18. da quadra 62. com 8 área total d8 675,00m2, situado ne~ta Cida-
de. ~ Avenida !'r9flident13 Born~rde(;. n1i228. l:!iutre 8!J Jiu8e; J.venida -
Preso liernardo3. C;;,Jir'ente • .i...,lDO Dld8ITO, Rua 'A"1111.1l Davià.~;. LAl)() -

ESQ,UiBDO, Rua Q01:b e ;'UHliOSr RI,l<i !,l.anoe1 Carreira Bernardino, OOD-
1;en(]o duas C3s8e .1e ,_9Ql!'J.ra Qotr':!'r'\ea o.e 1;e.lhafl, c::ow as segUlnt'_,t'I di
V1A8S e contron"'.J";:ljs: J,G ~::. eç: fi da1õa nQl~. ~[:, UlJ.;3exten,,:o J,a :-
45,OOlll$ 1 SE. oor;, iJ Ali. j; rjj~'1.1t!lute ;:"il:rn:lrde~ (Ex_RIJ3 ,,,ln:l,, ::;'er~I.;Fl).

eru U;:l8 tr@p' de 1'). ':-:" J. so. ~ç_. :J.~ '~~3;l r1a~.15. 16 'J ;1, n'~,..3 -

JUSTIÇADADJARJO

~.1 I

"

"
"I

I '

Cl,eopt : t I
," j'..l'~ t I

í ",c, ,,"

PAg. U

_ ••••• 0101 orn;:) ••e '01~t1 U\u-s .p .A.JmltouJ IOPltlll(1lOoa.p a eOlolllo;:)U1e0'P

-.ea.&eluI eo lIOp)l .POlU_I0atUIJO 1,1•• llillM(Oellb 8led I '! •• ~"'oll(l ~ .'Plt
-NIq.lag.s.y •• .JuNI (•• ).LS~-VO "3 .'1011 .d.W oa IltlldiO .oldloJUnw • op

~II] 1,1" IO!Jun Illo' IIOnq~ ~ ••• j .p .IiIo1\1S1oUJII•••• ol IIU '1\0110 .IOd I_~.nb

/-nue~ ••• l•••.•uelillil" .p o••.•.d .ao 'I.l,. "P-: •.•.•.l. I.O.pI0aI{UD I:8Ip • lIQ1.

--.&.tlLll.~~.nll '1I'n:" 110lIlu_t.nJl ••••~'o .o\}ol0.doll -fe'llla •• ou. .rno ••
-IIl.-ab. lllIOôIdCl 't.~J alo' ••.• U.UJJUOIil.1,1•.••• t~ •• 1Ill"_.\lo .Q!~lilOUn

---" •••••.-- -._ ••• _.' ,•..,' •••.•._ 1••• 0 'O~II'\

em lU9~r inc~rto e não sabido, que por este Juízo e c4rtó -
rio ~e processam O~ <lutos ~obn9 17'18~ de Ação Ordináxi4'

de Divórcio ' em que figura como requerente o (a l
senhor (a) Claudete de L~a Blume .-.-.- - - - -.-.-.-.-.-.
e requer1dú til) o (a', OC'd citd..lKi~ (.'), tendo o (a) pl:'imf"iro

(a) aleg..ndo, l'm sinteee, o ::leguinte: " que, a requerente I

contraiu núpci.a com o r~.rido em 26 de outubro de 1968 ~
que, de tal união advieram o. fi1.holl Douq.lall, C1.eonice Gla-

ci ••.Doucl.i l qu&, no inicip do .no de 1.917 o requerido
~onou o lar conjuqal, tomanCl" rumo ignorado: que. a re-
querentl! manteve a poo!llle e Q\Jal:~:l de .eul3 fi.lhos. l!!Iustent,,!!

c!o-oll sem qualquer ajuda do t",~querido, que jama15 retornou'
ao convivia con~ugal~ que, -l requerente esclarece não haver
lualquer bem p<'IH!ÍvE'l dE' T",utilh<l. ~ ,-,-,.,-,-.-,-,-,-'-."

No~ d.lud1d<.l's dUt.O:, to.!. ~r<Jtet-ldé' d'c:O;pdCho d.!'l f1$. 13, cUJo

teol:'é o .!'equl.Ot./..';A.ut.os n9 1'13/87 - 1. Designo audiên -
cia de tentativa df~ ~:JHciliação, noS terl>Y'.'! da I..ei 968/49 •

para o dia 31.de a~03to ~e 19B7, às 14:00 horA~; 2. Cite-se
nll. forma requerida, anotando-se no mandado, ou no 8dital ,e~
te com prazo de vintH dl.ae, que o prazo para cont@Btaçào ~:
de 15 diall ( ..u__t. ;Zf;J7do C.P.C.) €' se:ci contddo a partir (id

datill df"ssa c1u.d..•.êut..:1..t' 1. },o caeo d,,' citrl',(71o pur ~dit3,l.

qllle~t-e ..!l.' l'-lf"rTe""~,'~",, J" end"'tl'''.'.' ~'J ,11',}"o t'k-l::"',~.'
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Rio Branco do Sul, 5 de agôsto de

Senhor Comissário.

Atendendo ao mandato atribuido ao abaixo assi-
nado, nos autos do processado sob n9 140/87, da Comarca de Rio
Branco do Sul, que trata da Concordata Preventiva impetrada por
MADEIREIRA PILAR LTDA., sediada à Rua Raposo Tavares n9 520, La
menha Pequena, município de Almirante Tamandaré(PR), cumpre-meT
informar a V.Sa.:

1. P R E L I M I N A R E S
1.1 - A empresa atende o prescrito no ítem I, art. 140, do DL '

n9 7.661, de 21.06.45, tendo o seu Contrato Social arqui-
vado na JCP sob n9 4120020042 2, por despacho em sessão'
de 15.07.80, Primeira Altera~ão Contratual sob n9 252.419
em 04.11.80, Segunda Alteraçao Contratual sob n9 279.498,
em 18.08.82, Terceira Alteração Contratual sob n9362.044,
em 17.10,82, Cadastro Geral de Contribuintes do Ministéri
o da Fazenda n9 75.009.738/0001-19 e Cadastro de Contri -
buintes do Estado do Paraná n9 102.00.586-U;

1.2 - O Livro Diário n9 1, foi regularmente registrado na JCP,'
sob n9 27.269, em 03.09.80;

1.3 - Os livros fiscais:
Registro de Apuração do IPI n9 002,
Registro de Apuração do ICM n9 04,
Registro de Saídas de Mercadorias n9 01, e
Registro de Entradas de Mercadorias n9 01, foram'

registrados ou autenticados pela Agência de Rendas de Al-
mirante Tamandaré(PR), em 30.10.85,13.10.86,11.09.80 e
11.09.80, respectivamente;

1.4 - O livro Diário n9, não foi utilizado;
1.5 - Em 1.986 passou a escritu~ar regularmente as operações da ~

empresa, por computação eletrônica, no Diário n9 2;
1.6 - A empresa apresentou regularmente à Delegacia da Receita'

Federal, as Declarações de Rendimentos de Pessoa ,Jurídica
relativas aos exercicios de 1.984 a 1.987, anos-base de
1.983 a 1.986, conforme foto-cópias anéxas (Docs.Ol a 04).

2. V E R I F I C A ç Ã O C O N T Á B I L

L

2;1 - O livro Diário n9 2, escriturado por computação eletrônica,
apresenta os devidos Termos de Abertura e Encerramento,sen
do que, na abertura consta o Balanço Geral encerrado em 31.
12.85, cujos Ativo e Passivo somam a importãncia de Cr$ ...
349.900.000,00 (trezentos e quarenta e nove milhões e nove
centos mil cruzeiros);
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l

utili-

Fls. 02

- Ã pgs.01/04, acha-se escriturado o
zado nos lançamentos contábeis;
À fls.OS iniciou-se a escrituração regular, onde encontra -
mos os lançamentos referentes a créditos de Diversos Clien-
tes habilitados na Concordata, conforme consta de rls.03 "
d•• te. Z:?,

2 .2

2.3

segue Fls.03

-. ---...•
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